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SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS
CONSELHO DE DEFESA DOS DIREITOS

DA PESSOA HUMANA

RESOLUÇÃO No- 6, DE 21 DE MAIO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLI-
CA, na qualidade de PRESIDENTE DO CONSELHO DE DE-
FESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, no uso das atri-
buições legais que lhes são conferidas pelo art. 1º da Lei nº 4.319, de
16 de março de 1964, com alterações proporcionadas pelas Leis nº
5.763, de 15 de dezembro de 1971 e nº 10.683, de 28 de maio de
2003, dando cumprimento à decisão unânime do Colegiado em sua
199ª reunião ordinária, resolve:

Art 1º. Aprovar na íntegra o Relatório final da Comissão
Especial constituída pela Resolução nº 12/05, com o objetivo de
estabelecer metodologia interinstitucional de trabalho para acompa-
nhamento e apuração de denúncias relativas à violação do Direito
Humano à Alimentação Adequada.

Art 2º. A Coordenação-geral do Conselho de Defesa dos
Direitos da Pessoa Humana prestará o apoio necessário ao enca-
minhamento das recomendações sugeridas, deliberadas e aprovadas.

PAULO DE TARSO VANNUCHI

RESOLUÇÃO No- 8, DE 12 DE MAIO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLI-
CA, na qualidade de PRESIDENTE DO CONSELHO DE DE-
FESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, no uso das atri-
buições legais que lhes são conferidas pelo art. 1º da Lei nº 4.319, de
16 de março de 1964, com alterações proporcionadas pelas Leis nº
5.763, de 15 de dezembro de 1971 e nº 10.683, de 28 de maio de
2003, dando cumprimento à decisão unânime do Colegiado em sua
199ª reunião ordinária, resolve:

Art. 1° Criar Comissão Especial com o objetivo de verificar as
violações do Direito Humano à Alimentação Adequada, buscando ga-
rantir sua exigibilidade, a partir da metodologia interinstitucional elabo -
rada pela Comissão Especial constituída pela Resolução nº 12 de 2005.

Art. 2º A Comissão será composta por um representante e
seu respectivo suplente de cada órgão a seguir indicado:

I. Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana -
CDDPH, que a presidirá;

II. Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional
- CONSEA;

III. Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB;

IV. Defensoria Pública da União - DPU;

V. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome -MDS;

VI. Ministério Público Federal - MPF;

VII. Relatoria Nacional para os Direitos Humanos ao Ter-
ritório, Terra e Alimentação;

VIII. FordFirst Information and Action Network - FIAN Brasil;

IX. Ação Brasileira para Nutrição e Direitos Humanos - ABRANDH

X. Fórum Brasileiro de Segurança e Soberania Alimentar e
Nutricional - FBSAN;

XI. Conselho Nacional de Procuradores-Gerais -CNPG;

XII. Fórum de Reforma Urbana;

XIII. Ministério da Saúde - MS;

XIV. Ministério da Educação - MEC

XV. Associação Brasileira de Município - ABM;

XVI. Conselho Nacional de Defensores Públicos Gerais -
CONDEGE.

§ 1º A Comissão Especial terá uma Coordenação Executiva pa-
ra assessoramento nos trabalhos de relatoria e organização das agendas.

§ 2º Os membros titulares e suplentes serão indicados pelos
titulares dos órgãos que o integram e designados pelo Presidente da
Comissão Especial.

Art. 3º A Comissão Especial poderá convidar outros órgãos,
entidades civis e especialistas para o assessoramento técnico dos
assuntos por ela tratados.

Art. 4º A Comissão Especial exercerá suas atividades por
cento e vinte (120) dias, prorrogáveis pelo mesmo prazo uma única
vez, devendo apresentar e seguir um plano de ações, bem como
submeter relatórios parciais e relatório final ao Pleno do Conselho de
Defesa dos Direitos da Pessoa Humana.

Art. 5º As atividades desenvolvidas nessa Comissão Especial
é considerado serviço público relevante e não remunerado.

Art. 6º Ficam revogadas as Resoluções nº 12/2005, 21/2005 e
03/2008, respectivamente publicadas em Diário Oficial da União em
08 de junho de 2005, 17 de outubro de 2005 e 08 de maio de 2008.

PAULO DE TARSO VANNUCHI

SECRETARIA DE PORTOS
COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE

CNPJ Nº 34.040.345/0001-90

BALANCETE PATRIMONIAL EM: 30 DE ABRIL DE 2010

A T I V O EM R$ 1,00
Ativo Circulante 68.296.781,84
Disponibilidades 58.401.348,40
Direitos Realiz. Exercício Seguinte 9.863.706,72
Despesas Aprop. Exercício Seguinte 31.726,72
Ativo Não Circulante 320.823.130,62
Direitos Realiz. Após Exerc. Seguinte 8.032.373,04
Investimentos 22.344,60
Imobilizado 312.768.412,98
T O T A L  D O  A T I V O 3 8 9 . 11 9 . 9 1 2 , 4 6

P A S S I V O EM R$ 1,00
Passivo Circulante 24.250.056,81
Obrigações Vencíveis Exercício Seguinte 24.250.056,81
Passivo Não Circulante 108.418.940,28
Patrimônio Líquido 256.450.915,37
Capital Social 122.033.833,07
Reservas de Capital 443.593.498,42
Correção Monetária 0,00
Crédito p/Aumento de Capital 443.593.498,42
Lucro ou Prejuízos Acumulados (309.176.416,12)
T O T A L  D O  P A S S I V O 3 8 9 . 11 9 . 9 1 2 , 4 6

Natal, 30 de Abril de 2010.
ANA MARIA DE SENA PATRÍCIO

Gerente de Recursos Financeiros
Contadora CRC 3.815/RN

CPF 201.065.804-34
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